
EMENDA
 
 
 

EMENDA ADITIVA ao Projeto de Lei
PMSA nº 54/2019, que dispõe sobre
Ouvidoria da Cidade de Santo André. 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ APROVA: 
 
 
 
 
O Artigo 19 do Projeto de Lei PMSA nº 54/2019 será acrescido da seguinte redação:
 
 
 
Art. 19. A eleição do Ouvidor será realizada por um Colegiado composto por até 18
(dezoito) representantes de entidades ou conselhos do Município de Santo André, na
seguinte conformidade:
 
(...)
 
XVII – FEASA – Federação das Entidades Assistenciais de Santo André;
 
XVIII – UFABC – Universidade Federal do ABC.
 
 
 
 
 
 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 13 de novembro de 2019
 

 
 

 
 

Ver. Eduardo Leite 
 

VEREADOR
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